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SENADO FEDERAL 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 2022/0183 

Acordo celebrado entre o SENADO FEDERAL 
' a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SERGIPE com o objetivo de 
implementar ações conjuntas dos Partícipes a fim 
de viabilizar a transmissão de TV Digital e Rádio 
FM a prutir de Estação Radiodifusora integrante 
da Rede de Transmissão da TV Senado e da Rádio 
Senado na localidade de Aracaju, em Sergipe. 

Ao(s) do mês de _ _ de 2022, a UNlÃO, por intem1édio do SENADO FEDERAL, 
inscrito no CNPJ sob o n° 00.530.279/000 l-15, com sede na Praça dos Três Poderes, 
Brasília/DF, CEP 70. 165-900, doravante denominado SENADO. neste ato representado por sua 
Diretora-Geral, lLANA TROMBKA; e o ESTADO DE SERGIPE por intennédio da 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE (ALESE), Pessoa Jurídica de 
Direito Público inscrita no CNP J sob o n° 13. 170.840/0001-44, com sede em Avenida lvo do 
Prado, s/n, "Palácio Construtor João Alves", bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49.010-1 50, 
doravante denominada ASSEMBLEIJ\, neste ato repres~ntada por seu Presidente, Deputado 
Estadual Luciano Bispo de Lima, brasileiro, residente e domiciliado em Rua José AJves de 
Lima. no 8 I -A, Itabaiana/SE, portador( a) do RG n° 2 10713 SSP/SE e do CPF 077.316.555-04; 
CELEBR.A.!\1 O PRESENTE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fulcro no 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES No Oll/2014 (Documento NUP 00100.067465/20 15-15) e 
em PLANO DE TRABALHO No 2022/0183 (Documento NUP 00100.081395/2022-29), que 
é parte integrante do presente instrumento. e em conformidade com as disposições contidas no 
Ato da Comissão Diretora do Senado Federal 11° 12/201 I , no Anexo V da Resolução do 
Senado Federal n° 13/2018 e na Lei n° 8.666/ 1993, de acordo com as cláusulas enumeradas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem pot objetivo a adoção de ações conjuntas pelos 
Partícipes visando à transmissão de sinais digitais da TV Senado, da TV de responsabilidade 
da 1\SSEMBLEIA, na localidade de Aracaju, em Scrg1pc, por intennédio do canal 48, 
correspondente à faixa de frcquência de 674 a 680 MHz, consignado ao SENADO pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações (MCTIC) , confonne Portaria 
MC n° 105, de 2 de mru·ço de 2012, publicada no DOU N° 5, dl! 05/03/2012, Seção 1, p. 34 
mediante a cessão de uma subcanaJização, ou faixa de programação, do canal de TV Digi I 
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à ASSEMBLEIA; bem como a transmissão de Rádio FM. Rádio Senado, na mesma local idade, 
por meio da frequência l 03,9 MHz. igualmente consignada ao SENADO pelo MCTIC, 
conforme Portaria MC n° 53 1, de 26 de setembro de 2007. publicada no DOU de 16/ 10/2007; 
transmissões de TV e Rádio essas a serem realizadas a partir de Estação Radiodifusora do 
SENADO, pa11e integrante da Rede de Transmissão da TV Senado e da Rádio Senado, a ser 
instalada em Aracaju/SE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Registre-se que, por força do Acordo de Cooperação no 2/2012 
(AC 20120002), firmado entre SENADO e CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante 
denominada CD, e publicado no Diário Oficial da União (DOU) n° 55, Seção 3, p.l 57, o 
SENADO comprometeu-se a transmitir conteúdo gerado pela CD e de responsabilidade desta 
em uma subcaoalização, ou faixa de programação, consignada ao SENADO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A transmissão do canal de TV Digital dar-se-á em 
multiprogramação dos sinais das emissoras de responsabilidade do SENADO (TV Senado e TV 
Câmara) e da ASSEMBLETA (TV de responsabilidade da ASSEMBLEfA), com fulcro na 
Portaria n° 106, de 2 de março de 2012, do MCTIC. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transmissão da Rádio Senado dar-se-á a partir dos 
equipamentos para transmissão local instalados na Estação Radiodifusora , sendo que, em 
havendo interesse da ASSEMBLEIA, o SENADO poderá ceder até 4 (quatro) horas por dia, 
sendo 2 (duas) horas pela manhã e 2 (duas) hora à noite, exceto durante as transmissões da 
sessão plenária do SENADO, para que seja inserida programação institucional destinada a 
divulgar os trabalhos do Poder Público local na localidade de Aracaju/SE, observados os 
requis itos técnicos previstos na CLÁUSULA OITAVA e estabelecidos no ANEXO J do 
presente instrumento ("Plano de Trabalho"). 

PARÁGRAFO QUARTO - Entende-se como subcanalização, ou faixa de programação, 
um dos segmentos OFDM (Orthogona/ Frequency Division Multiplexing) que compõe o 
espectro central de radiodifusão do canal de televisão digitaL capaz de transmitir programação 
contínua de televisão digital durante 24 horas, em qualidade de resolução de definição padrão 
(SDTV), conforme modelo aprovado pela norma NBR 15.601 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e a Portaria D

0 106, de 2 de março de 2012, do MCTJC. 

PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se como Estação Radiodifusora do SENADO para 
atender às necessidades de transmjssão de TV Digital c Rádio na localidade de Aracaju/SE o 
sítio de instalação dos sistemas de transmissão local das emissoras de responsabilidade do 
SENADO (TV Senado, TV Câmara c Rádjo Senado) c da ASSEMBLEIA (TV de 
responsabilidade da ASSEMBLEIA). Desse modo, integram a Estação Radiodifusora: 

a. Abrigo fechado, dotado de climalização própria, reservado para a instalação dos 
equipamentos de transmissão c outros. 

b. Torre tecnicamente adequada para instalação das antenas de emissão local dos sinai ae 
televisão digital e de rádio. 
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c. Estúdio de apoio da Rádio Senado, se houver, instalado preferencialmente na sede da TV 
de responsabilidade da ASSEMBLEIA. 

d. Subestação ou quadro de di stribuição de energia elétrica, ligado a sistema de no-break, 
sendo este instalado também em área adjacente à dos equipamentos de transmissão. 

e. Antenas parabólicas de recepção de sinais de satélite (down-link) da TV Senado e da 
Rádio Senado para retransmissão local. 

PARÁGRAFO SEXTO -Para atender às transmissões de televisão digital na localidade de 
Aracaju/SE, a Estação Radiodifusora do SENADO consistirá de abrigo e torre de transmissão 
com toda infraestrutura necessária para instalação de transmissor, sistema irradiante e demais 
equipamentos acessórios com a função de captar e transmitir, simultaneamente, os sinais de 
som c imagem da televisão digital em canal aberto, utilizando a defmição convencional ou 
reso lução padrão (Standard Deflnition) por meio do sistema de multiprogramação de sinais na 
local idade. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Para atender às transmissões de rádio na localidade de Aracaju/SE, 
a Estação Radiodifusora do SENADO consistirá de abrigo e torre de transmissão com toda 
infraestrutura necessária para instalação de transmissor, sistema irradiante e demais 
equipamentos acessórios com a função de captar e transmiti r, simultaneamente, os sinais de 
rádio em frequência modulada (FM) na localidade. 

PARÁGRAFO OITAVO- Este Acordo e. tabelece a interação direta de 2 (dois) Partícipes 
(signatários): 1 (um) denominado Partícipe Consignatário; 1 (wn) dcnomi_nado Partícipe 
Retransmissor, s~ndo possivel a pa1ticipação de 1 (um) Partícipe Compartilhador, não 
signatário deste Acordo com a anuência prévia do SENADO c a partir de instrumento jurídico 
f01mal pactuado entre Partícipe Rctransmissm· e Partícipe Compartilhador, desde que 
mantida estrita observância aos termos deste Acordo, seus Anexos c demais documentos 
decon·entes dessa avença. 

PARÁGRAFO NONO- No âmbito deste Acordo, o SENADO qualifica- e como Partícipe 
Consignatário, posto ser o detentor c consignatário de canal digital consignado pelo MCTTC; 
nesse sentido, deverá ocupar a primeira subcanalização (.1) e ter o direito de uso de 
programação de sua responsabilidade no segmento do canal (one-seg), em cotúormidade com 
os regulamentos do MCTlC. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caberá à ASSEMBLELA exercer o papel de Partícipe 
Retransmissor, sob cuj a responsabilidade permanecerá a Estação Radiodifusora e todos os 
bens dela constan tes, INCLUSIVE os de propriedade do SENADO, conforme termo de cessão 
temporátia de bens do SENADO (equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser fitmado entre 
Partícipe Retransmissor e SENADO. como previsto na CLÁUSULA OITAVA e como 
especificado e estabelecido no ANEXO 1 e a partir de modelo constante do ANEXO 2 ("Ter o 
de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifilsã do 
SENADO a ser firmado com o Partícipe Retransmissor") deste Acordo. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O Partícipe Retransmissor poderá atuar corno 
interlocutor do SENADO jw1to a demais entidades do Poder Público em Sergipe e, para tanto, 
buscar parcerias públicas a serem firmadas com a anuência prévia do SENADO e que 
possibilitem: a expansão da Rede Transmissão da TV Senado c da Rádio Senado nos 
Municípios próximos do Partícipe Retr·ansmissor que sejam integrantes da mesma Unidade 
da Federação; e a redução de custos operacionais envolvidos na radiodifusão e retransmissão 
dos sinais de TV e Rádio, a fim de viabili zar a prestação de relevante serviço público à 
população. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Entende-se como Partícipe Compartilhador aquele 
ao qual for cedido o compmtilhamento de 1 (uma) subcaualização, ou faixa de programação, 
mediante solicitação formal do Partícipe Retransmissor, devendo Partícipes 
Compartilbador e Retransmissor pactuar os te1mos em que se dará a cooperação entre as 
partes, sem prejuízo para as atribuições devidas a cada Partícipe, como Grmado neste Acordo, 
e com a anuência prévia do SENADO, cabendo ao Partícipe Retransmissor as atribuições do 
Partícipe Compartilhador na inexistência deste. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Para geração dos programas televisivos e 
transmissão dos sinais das respectivas subcanalizações, ou faixas de programação, além da 
legislação constante do preâmbulo, todos os Partícipes comprometem-se a cumprir a legislação 
que regula a atividade de radiodifusão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital TetTestre 
(SBTVD-T) e, em particular, os seguintes dispositivos e suas posteriores alterações: 

a. Lei n° 4. ll 7, de 27 de agosto d~ 1962, que " institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações" (CBT). 

b. Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que ·'aprova o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão". 

c. Decreto n° 5.820, de 29 de junho de 2006, que "dispõe sobre a implantação do SBTVD­
Tb"" (Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre) e "estabelece diretrizes para a transição 
do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão, e dá outras 
providências". 

d. Pmtaria no 652, de 1 O de outubro de 2006, do Ministério das Comunicações, que busca 
"estabelecer critérios, procedimentos c prazos para a consignação de canais de radiofrcquência 
destinados à transmissão digita l do serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço de 
retransmissão de televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T'. 

e. Portaria n° 24, de 11 de fevereiro de 2009. do Ministério das Comun icações -
Norma n° 1/2009- Norma Geral Para Execução dos Serviços de Televisão Pública Digi 

r. Portaria no 235, de 2 de dezembro de 1998, do Ministério das Comunicações. 
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g. Portaria n° 106, de 2 de março de 2012, do Ministério das Comunicações, que "estabelece 
normas para utilização de multiprogramação e operação compartilhada com entes públicos nos 
canais consignados a órgãos dos Poderes da União". 

h. Resoluções no 284, de 7 de dezembro de 200 l; nu 398, de 7 de abril de 2005; e n° 457, de 
18 de janeiro de 2007; todas da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

i. Portaria no 160, de 24 de junho de l9R7, que busca ··estabelecer as qualificações mínimas 
dos profissionais que tenham a responsabilidade técnica pela execução dos serviços de 
radiodifusão" e "rever o enquadramento das emissoras de radiodifusão para conciliar a obtenção 
de profiss ionais habilitados na área, a cwto prazo, a principalmente em pequenas localidades 
do interior". 

j. Legislação Eleitoral, em especial, as Leis n° 9.504/97 e n° 9.096/95 c as instmções 
relativas publicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

k. Lei 11° 10.098. de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, c dá outras providências''. 

I. Lei n° 10.222, de 9 de maio de 2001, que ''padroniza o volume de áudio das transmissões 
de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda e dá outras providências". 

m. Resolução n° 700, de 28/09/2018, publica no DOU em 02/ l0/2018, da Agência Nacional 
de Telecomunicações, que ''aprova o Regulamento sobre a Avaliação da Exposição Humana a 
Campos Elétricos, Magnéticos c Eletromagnéti cos Associados à Operação de Estações 
Transmissoras de Radiocomunicação". 

n. Portaria n° 31 O, de 27 de junho de 2006, que "aprova a Norma Complementar n° O l/2006 
- Recursos de acessib ilidade, para pessoas com deficiência, na programação veiculada nos 
serv iços de radiodifusão de sons e imagens c de retransmissão de televisão". 

o. Portaria 11° 354, de li de julho de 2012, que re!:,ru lamcnta a padronização do volume de 
áudio. 

p. Resolução 11° 596. de 6 de agosto de 2012. da Agência Nacional de Telecomunicações, 
que aprova o Regulamento de Fiscalização. 

q. Portaria 11° 112, de 22 de abril de 20 13, que aprova o Regulamento de Sanções 
Administrativas. 

r. Portaria n° 159, de 11 de junho de 20 13, que define procedimentos para autorização de 
funcionamento em caráter provisório. 

s. Portaria n° 23 l , de 7 d e agosto de 2013, que estabelece regras para a autorização de 
alteração de características técnicas. 

t. Portaria n° 4, de 17 de janeiro de 20 14, que define procedimentos de consignaç-
radiodifusão aos Poderes e órgãos da União. 
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u. Portaria n° 925. de 22 de agosto de 2014, que estabelece os requisitos mínimos para 
elaboração dos projetos técnicos de instalação de estação e licenciamento. 

v. Portaria n° 932, de 22 de agosto de 2014, que estabelece as condições e os procedimentos 
de autorização para a instalação de retransmissoras auxiliares. 

w. Lei 11° 9.6 1 O, de 19 de fevereiro de 1998, que ·'Altera, atualiza c consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras providências". 

x. Normas Brasileiras aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
relacionadas ao padrão de transmissão de tdevisão digital adotado pelo Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE CONSIGNATÁRIO 

Caberá ao SENADO, na qualidade de Partícipe Consignatário, como definido no 
PARÁGRAFO NONO DA CLÁUSULA PRIMEIRA deste Acordo: 

I - Responsabili zar-se pela transmissão dos sinais de radiodifusão de televisão digital da 
TV Senado e da TV Câmara conforme Acordo de Cooperação o0 2/2012 (AC 20120002), na 
localidade de Aracaju/SE, em conformidade com a legislação vigente. 

H- Responsabilizar-se pela transmissão dos sinais de radiodifu ão da Rádio Senado na 
localidade de Aracaju/SE, em conformidade com a legislação vigente. 

UI - Responsabilizar-se pela condução do sinal da televisão digital da TV Senado até a 
Estação Radiodifusora na localidade de Aracaju/SE. 

IV- Ceder a cada Partícipe l (uma) subcanalização, ou faixa de programação, do canal, 
em resolução padrão (Standard Dejinition), c encarregar-se de inserir, na fonna de 
multiprogamaçào de televisão digital , para retransmissão local. 

V- Havendo interesse manifesto e formal do(s) outro(s) Partícipe(s), ceder até 4 (quatro) 
horas por dia da programação da Rádio Senado na localidade de Aracaju/SE para que o(s) 
interessado(s) insira(m) programação institucional destinuda a divulgar os trabalhos do 
Legislativo local, de acordo com o PARÁGRAFO TERCEIRO da CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste Acordo, sendo 2 (duas) horas pela manhã e 2 (duas) horas à noite, exceto durante as 
transmissões da sessão plenária do SENADO, observados os requisitos técnicos previstos na 
CLÁUSULA OITAvA e estabelecidos no ANEXO 1 ("Plano de Trabalho") deste Acordo. 

VI- Adquirir c instalar todos os equipamentos necessários à emissão dos sinais da Rádio 
Senado a partir da Estação Radiodifusora na localidade de Aracaju/SE, tais como transmissor 
e sistema irradiante, bem como aqueles que integram o estúdio de apoio, como computadores, 
mesa de áudio c microfone. entre outros, a partir dos requisitos técnicos c de detalhamento das 
especificações técnicas da Estação Radiodifusora, como previsto na CLÁUSULA OITAVA e 
constante do ANEXO 1 deste Acordo, equipamentos esses que permanecerão na propriedade­
do SENADO, mas na posse direta e exclusiva do Partícipe Retransmissor, conforme te 10 

de cessão temporária de bens do SENADO (equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser 
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firmado entre Partícipe Retransmissor e SENADO, com base no modelo previsto na cláusula 
referenciada c constante do ANEXO 2 deste Acordo. 

VIl- Realizar vistoria inicial nas instalações da futura Estação Radiodifusora do 
SENADO a serem disponibilizadas pelo Partícipe Retransmissor, bem como realizar vistorias 
periódicas em conjunto com o Partícipe Retransmissor, a partir de critérios técnicos 
estabelecidos com base no ANEXO I , rrevisto na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

Vlri - Repassar ao Partícipe Retransmissor, após a instalação dos equipamentos técnicos 
de radiodifusão do SENADO na Estação Radiodifusora. observado o prazo estabelecido no 
PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA OITAVA, a posse (c responsabilidades 
decorrentes, como: guarda, conservação, manutenção, supervisão técnica e zelo) dos bens de 
propriedade do SENADO instalados na Estação Radiodifusora na localidade de Aracaju/SE, 
formalmente registrado sob a forma de termo de cessão temporária de bens do SENADO 
(equipamentos técnicos de radiodifusão) a ser firmado entre Partícipe Retransmissor e 
SENADO, com base no modelo previsto na CLÁUSULA OITAVA e estabelecido no ANEXO 
2 deste Acordo. 

IX - Comunicar imediatamente ao Partícipe Rt!transmissor qualquer ocon·ência 
relacionada a itens de responsabilidade do SENADO que possa comprometer a transmissão dos 
sinais de televisão digital da TV Senado, da TV de responsabilidade do Partícipe 
Retransmissor e da Rádio Senado na localidade de Aracaju/SE. 

X- Responsabilizar-se por manter, na Estação Radiodifusora de responsabilidade do 
Partícipe Retransmissor, a licença de funcionamento e o relatório de conformidade de 
irradiação ionizante exigíveis pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para a 
TV Senado e a Rádio Senado, bem como os comprovantes de pagamento de taxas de 
licenciamento c demais tributos relativos aos serviços de radiodifusão deconentes das 
consignações dos canais. 

Xl- Responsabilizar-se pela análise e pelo envio de documentos e solicitações para o 
MCT1C e a ANATEL, bem como por toda e qualquer comunicação com esses órgãos extemos 
regulamentadores e fiscalizatórios que seja referente ao canal de TV Digital e à frequência de 
Rádio FM consignados ao SENADO, tais como a solicitação de autorização de uso de 
radiofrequência e a solicitação de análise de projeto de instalação de Estação Radiodifusora. 

XII - Efetuar o pagamento de todas as taxas rdacionadas ao FlSTEL do canal de TV Digital 
consignado ao SENADO, como estabelec ido pela Lei n° 9.4 72, de J 6 de julho 1997 (Preço 
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência - PPDUR, Taxa de Fiscalização de Instalação 
- TFI e Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF), bem como o pagamento da 
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública - CFRP, definida pela Lei 11° 11 .652, de 
7 de abri l de 2008. 

XIII- Responsabilizar-se pela elaboração do projeto técnico, bem como po:r;/a 
documentação acessória exigida para a instalação da Estação Radiodifusora, p(r _ seu 

Srnudo Federal - Vin 1\2, Bloco 10- CI:P: 70165-900 - Br~~ília-DF 

Telefone: ~55 (61) 33034000 
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licenciamento e para eventuais alterações de características e especificações técnicas, conforme 
a legislação vigente. 

XTV- Responsabili zar-se pela repos ição, a qualquer tempo, de peças que eventualmente 
venham a ser objeto de manutenção nos equipamentos técnicos de radiodifusão adquiridos e 
instalados pelo SENADO enquanto a manutenção preventiva/corretiva não estiver sob a 
responsabilidade do Partícipe Retransmissor. 

XV- Responsabilinr-sc pelo pagamento da taxa referente aos direitos relativos à execução 
pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas, confmme Lei n° 9.610/98, 
concernente à transmissão da programação da Rád io Senado, incluindo a faixa de programação 
de uso dos pattícipes, e da programação da TV Senado transmitida pela subcanalização de sua 
responsabilidade. 

XVI - Zelar pelo fiel cumprimento dos te1mos deste Acordo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕILS DO PARTÍCIPE RETRANSMISSOR 

Caberá à ASSEMBlEIA, na qualidade de Partícipe Retransmissor, como definido nos 
PARÁGRAFOS DÉClMO E DÉCIMO PRIMEIRO da CLÁUSULA PRJMElRA: 

I - Responsabili zar-se por disponibilizar o sítio da Estação Radiodü'usora , com espaço 
em torre e área fís ica a esta adjacente necessários à instalação dos equipamentos de transmissão 
de televisão digital da TV Senado, da TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor e 
da Radio Senado, em condições técnjcas adequadas, na localidade de A racaju/SE, de acordo 
com padrões exigidos pelo SENADO e com o Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão 
Digital (PBTVD) aprovado pe la ANATEL, bem como pelas normas legais aplicáveis, mediante 
a superv isão técnica do SENADO, no prazo máx imo de 90 (noventa) dias contados da 
assinatw·a deste Acordo. 

li- Responsabilizar-se pela disponibilização e manutenção de abrigo ou edificação, 
destinada à instalação e acomodação dos equipamentos necessários à transmissão da Estação 
Radiodifusor-a, mediante a supervisão técnica do SENADO c dentro de padrões estabelecidos 
no ANEXO 1 ("'PiaiTo de Trabalho''), como previsto na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

UI - Responsabilizar-se pela infraestrurura necessária para a instalação dos equipamentos, 
envolvendo, conforme o caso, quadro elétrico dimensionado, sistema no-break, sistema de ar­
condicionado e controle de acesso ao sistema de transmissão, de acordo com a supervisão 
técnica do SENADO e dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na 
CLÁUSULA OlTAVA deste Acordo. 

TV- Responsabilizar-se pela instalação e pelo c usteio de subc"tação ou quadro de 
distribuição de energia elétrica da Estação Radiodifusora, bem como por equipamento de no- '7 

break a esta conectado, a fim de garantir a inintctTupçào do serviço de transmissão de TV 
Rádio, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na C LÁUSULA Q[T A 
deste Acordo. 

Senudo F<!dcral - Vin N2. [lloco I O- C l:P: 70 165-900 - Orosilia·Df 
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V- Responsabilizar-se pela aquisição e instalação de sistema de dimatização da Estação 
Radiodifusora, bem como se comprometer a mantê-lo permanentemente em funcionamento, 
de maneira a evitar prejuízo aos equipamentos instalados no sítio da Estação Radiodifusora 
do SENADO, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na CLÁUSULA 
OITAVA deste Acordo. 

VI - Adquirir e instalar os equipamentos necessários à emissão dos sinais das emissoras de 
televisão dos Partícipes pela Estação Radiodifusora na localidade de Aracaju/SE, a partir dos 
requisitos técnicos e de detalhamento das especificações técnicas da Estação Radiodifusora, 
como previsto na CLÁUSULA OITAVA e constante do ANEXO 1 deste Acordo, equipamentos 
esses que pennanecerâo sob propriedade e responsabilidade da ASSEMBLEIA, não cabendo 
qualquer tipo de ressarcimento por parte do Senado por danos à sua integridade ou pelo término 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

VII- Responsabilizar-se pela aquis ição de equipamentos complementares ao sistema de 
transmissão, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO I, como previsto na CLÁUSULA 
OITAVA deste Acordo. 

VIIJ - Cumprir as obligações constantes deste Acordo e de seus ANEXOS, c comWJicar ao 
SENADO a data de vistoria inicial com vista à emissão, pelo SENADO, de Documento de 
Conformidade da Estação Radiodifusora. 

IX - Participar de vistorias técnicas periódicas da Estação Radiodifusora, em conjunto 
com o SENADO, denn·o de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na 
CLÁUSULA OITAVA, deste Acordo. 

X- Comprometer-se a corrigir eventual problema constatado em qualquer vistoria técnica, 
inicial e/ou periódica, quanto às responsabilidades do Partícipe Retransmissor na Estação 
Radiodifusora. 

XI - Assumir todas as despesas de custeio da Estação Radiodifusora do SENADO, tais 
como aluguel, condomínio, energia elétrica, água, sistema de climatização, sistema de no-hreak, 
tclcfone, segurança, limpeza, supervisão técnica e outras taxas, dentre outras despesas 
necessárias para o devido funcionamento dos equipamentos de transmissão da TV Senado, da 
TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor c da Rádio Senado na localidade de 
Aracaju/SE, dentro de padrões estabelecidos no ANEXO 1, como previsto na CLÁUSULA 
OITAVA deste Acordo. 

XH- Responsabilizar-se pela operação da Estação Radiodifusora e pelo monitoramento da 
qualidade dos sinais captados e irradiados, em tempo integral c ininterruptamente, durante toda 
execução da transmissão na localidade de Aracaju/SE. 

Xlll - Compromeler-sc a não alterar as condições de emissão configuradas pelo SENADO c 
homologadas pela ANATEL c pelo MCTIC para a TV Senado, a TV de responsabilidade do 
Partícipe Retransmissor e a Rádio Senado na localidade de Aracaju/SE. 

XIV- Responsabilizar-se pela posse (e responsabilidades decorrentes, como: guar , 
conservação, manutenção, supervisão técnica e zelo) dos bens rúblicos cedidos pelo SENA O, 

Senado Fcdc:'rnl - Viu N2, 131oco I O- CI:.P: 70165-900 - Brusiliu-DF 
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equipamentos técnicos de radiodifusão da Estação Radiodifusora de propriedade deste, 
conforme lermo de cessão temporária de bens do SENADO (equipamentos técnicos de 
radiodifusão) a ser firmado entre Partícipe Retransmissor e SENADO, de acordo com modelo 
previsto na CLÁUSULA OITAVA c nos Lermos definidos no ANEXO 2 ("Termo de 
responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifusão do 
SENADO a ser.firmado com o Partícipe Retransm;ssor"), observado o prazo estabelecido no 
PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

XV- Supervisionar e participar das atividades de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de propriedade do SENADO na Estação Radiodifusora, comprometendo-se a 
comunicar imediatamente ao SENADO qualquer ÜTegularidade que eja constatada com 
relação à manutenção desses equipamentos técnicos, como definido no ANEXO 1 e previsto 
na CLÁUSULA OITAVA deste Acordo. 

XVI- Responsabilizar-se pela reposição, a qualquer tempo. de peças que eventualmente 
venham a ser objeto de manutenção nos equipamentos técnicos de radiodifusão adquiridos e 
instalados pelo SENADO, de propriedade deste. mas sob a posse direta e cxclusi va do Partícipe 
Retransmissor, a parür do momento em que a manutenção preventiva/corretiva estiver sob a 
responsabilidade deste. 

XVTI- Manter responsável técnico junto ao CREA pela Estação Radiodifusora nos te1mos 
da legislação vigente. 

XVI[] - Responsabilizar-se pela supervisão técnica da Estação Radiodif'uso.-a do SENADO e 
pelo monitoramento da qualidade dos sina is captados e irradiados, em tempo integral e 
ininterruptamente, durante toda execução da transmissão de televisão digital da TV Senado, da 
TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor e da Radio Senado, na localidade de 
Aracaju/SE. 

XIX - Responsabilizar-se pela condução do sinal de TV Digital da geradora até a Estação 
Radiodifusora do SENADO. 

XX- Comunicar imediatamente ao(s) Participe(s) qualquer ocorrência relacionada aos 
itens de sua responsabilidade qui:! possa comprometer a transmissão dos s inais na localidade de 
Aracaju/SE. 

XXI- Atuar como interlocutor do SENADO junto ao Partícipe Compartilhador e demais 
entes públicos locais interessados no planejamento da expansão da Rede de Transmissão da TV 
Senado e da Rádio Senado em Sergipe. 

XXII - Firmar, formal e expressamente, os Lennos de parceria pública estabelecida com no 
máximo I (um) Participe Compartilhador, com a anuência prévia do SENADO, por meio de 
instrumento jLu·íuico adequado, a fim de que cssú Partícipe Compartilhador possa participar 
da Rede de Transmissão da TV Senado c da Rádio Senado c expandir a presença do SENADO 
em Sergipe, observados os termos deste Acordo. 

XXTTI - Oferecer suporte técnico em assuntos relativos ao objeto deste Acordo ao Par · ipe 
Compartilhador sempre que solicitado. 

s~nndo fedciUI - Via N2. lllu.:\) lO- CLP: 70165-900 - Urusíha-DF 
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XXIV - Zelar pelo fiel cumprimento dos te1mos deste Acordo. 

CLÁUSULA Q UARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE COMPARTILHADOR 

Caberá ao Partícipe Compartilhador, como deti nido no PARÁGRAFO DÉCIMO 
SEGUNDO da CLÁUSULA PRIMEIRA: 

J - Firmar, formal e expressamente, os termos da parceria pública estabelecida com o 
Pa1·ticipe Retransmissor, com a anuência prévia do SENADO. por meio de instrumento 
juridico adequado, a fi m de participaJ da Rede de Transmissão da TV Senado e da Rádio 
Senado. e expandir a presença do SENADO em Sergipe, manifestando o conhecimento dos 
termos deste Acordo e comprometendo-se a observá-lo. 

ll - Re~ponsabilizar-se pela condução do sinal de TV Digital da geradora até a Estação 
Radiodifusora do SENADO. 

UI - Comw1icar imediatamenlc aos Partícipes qua lquer ocorrência relacionada aos itens 
de sua responsabilidade que possa comprometer a transmissão dos sinais na localidade de 
Aracaju/SE. 

IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo. 

CLÁUSU LA QUINTA- DAS ATRIBUlÇÕES COMUNS AO PARTÍCIPE 
RETRANSMISSOR E AO PARTÍCIPE COMPARTILHADOR 

Caberá igualmcnlc ao Partícipe Retransmissor c ao Partícipe Compartilhad01·: 

J- Responsabi lizar-se pela produção de conteúdo de 24 (vinte e quatro) horas de 
programação de sua respectiva subcanalização, ou faixa de programação, cedida pelo 
SENADO nos tennos da CLÁUSULA SEGU NDA, ITEM N . deste Acordo e da legislação 
vigente. 

TI- Responsabilizar-se pelo conteúdo da programação de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
respectiva subcaualização, ou faixa de programação, cedida pelo SENADO, nos tetmos da 
legislação vigente, comprometendo-se a: 

a. Não veicular proselitismo dt! qualquer natureza, à exceção daquele decotTente da 
transmissão ao v ivo e não editada dos traba lhos legislat ivos; 

b. Não transmitir atividades parlamentares que configurem propaganda eleitoral 
antecipada ou vedada em lei: 

c. Não tra ns m itir q ualquer pro paganda, d ire ta ou indiretamente, be m como admi tir 
patrocínio dos programas transmit idos. 

111 - Responsabilizar-se por inserir na programação, pelo menos a cada hora, informação 
em caracteres e/ou em programa em vídeo, produzida pela TV Senado, que informe que o ca 
utili zado é cedido pe lo SENADO. 

Sc'Tlado Fo.:derol - Via N2. 13ltKo 1 O- CE:.P: 701 nS-900 - Uroslha·DI­
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IV- Responsabilizar-se, nos termos da legislação vigente, pela inserção de seu próprio 
conteúdo de programação local da Rádio Senado, nos horários previamente cedidos pelo 
SENADO como estabelecido na CLÁUSULA PRrMEIRA, PARÁGRAFO TERCEfRO deste 
Acordo, comprometendo-se a restabelecer a programação original da Rádio Senado, emitida de 
Brasíl ia/DF, ao .final de sua transmissão. 

V- Responsabilizar-se pela inserção da propaganda político-partidária obrigatória local. 
segundo a legis lação eleitoral vigente, na subcanalização, ou faixa de programação, de 
televisão digital cedida pelo SENADO, e na programação da Rád io Senado, como definido no 
ANEXO t c prev isto na CLÁUSULA O ITAVA deste Acordo. 

VI - Comunicar imediatamente ao SENADO qualquer ocoiTência relacionada aos itens de 
sua responsabil idade que possa comprometer a transmissão dos sinais da T V Senado, da TV de 
responsabilidade do Partícipe Retransmissor, da TV de responsabilidade do Partícipe 
Compartilhador e da Radio Senado na localidade de Aracaju/SE. 

VII - Assumir toda e qualquer responsabilidade e consequências dccotTentcs por eventual 
uso indevido da subcanalização, ou faixa de programação, cedida pelo SENADO, assim 
como por alteração na configuração original dos equipamentos de transmissão da TV Senado, 
da TV de responsabilidade do Partícipe Retransmissor, da TV de responsabi lidade do 
Partícipe Compartilhador e da Rádio Senado na localidade de Aracaju/SE, desde que 
assumida ou comprovada a sua culpa. 

Vrll - Responsabilizar-se pela gravação ç pelo armazenamento da programação diária de sua 
emissora transmitida por multiprogramaçào no canal de frequên~ia cons ignado ao SENADO, 
de acordo com o estipulado no Regulamento aprovado pelo Decreto n. 52.795, de 1963, 
mantendo o registro por um período mín imo de 30 {trinta) dias. 

IX - Di ponibilizar ao SENADO por acesso remoto via i.nlernel a gravação de que trata o 
item anterior. 

X - Encaminhar ao SENADO a gravação de que trata o ITEM Vlli desta CLÁUSULA 
sempre que solicitado. 

XI- Responsabilizar-se pelo page~mento da taxa referente aos direitos relativo à execução 
pública de obras musicais e litcromusicais c de fonogramas, conforme Lei n° 9.61 0/98, 
concem ente à transmissão da programação de TV transmitida pela subcanalização de sua 
responsabi I idade. 

XII- Enviar ao SENADO por e-mail, até o segundo dia útil do mês. lista com sua 
programação, de acordo com o art. 68, § 6° da Lei n° 9.6 10/98, contendo a relação completa de 
obras musicais e fonogramas efeti vamente utili zados dentro do mês anteri or em sua fa ixa de 
programação na Rádio Senado. A lista com a programação musical deve contemplar todos os 
dias e horários do mês c especificar quais músicas foram tocadas em cada dia, nome da obra. 
autor, intérprete e ti po de execução (ao vivo ou mecânica), bem como outras informações ú"e 
venham a ser solicitadas pelo Ecad no preenchimento da referida li ta". "' 
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XIII- Nas contratações das obrigações constantes da presente CLÁU SU LA, os Partícipes 
deverão observar o disposto na ConstiLUiçào Federal (Art. 37. incisos XXI e XXU), na Lei n° 
8.666/ 1993, quanto às modalidades e requisitos licitatórios adequados a cada caso, e na Lei n° 
I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSADOS 

O Partícipe Retransmissor compromete-se a ressarcir o SENADO por quaisquer 
danos causados aos equipamentos técnicos de radiodifu:,ão cedidos por força de tem1o de cessão 
temporária de bens públicos previsto na CLÁUSULA O ITAVA e estabe lecidos no ANEXO 1 c 
no ANEXO 2 deste Acordo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SENADO poderá realizar visto rias técnicas na Estação 
Radiodifusora, sem aviso prévio. com o objetivo de verificar o cumprimento das 
responsabil idades do Partícipe Retransmissor quanto aos bens cedidos, bem como quanto à 
execução das etapas do Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatada irregu laridades no cumprimento do Plano de 
Trabalho, o SENADO deverá notiticar o Partícipe Retransmissor para adequação e 
cumprimento da parte inadimplida, em prazo razoável e compatível com a gravidade da 
ocon·ência encontrada . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a intenupção da retransmissão do sinal em razão de 
dano no equipamento, o Partícipe Retransmissor terá o prazo razoável para rcstabelccimenlo 
da retransmissão, o qual será fixado pelo SENADO em comum acordo com o Partícipe 
Retransmissor, cons iderando a gravidade da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO - Verificado o dano em equipamento cedido pelo SENADO ao 
Partícipe Retransmissor, caberá ao Partícipe Retransmissor arcar com os custos de 
manutenção correti va, sendo certo que c houver necessidade de retirada do equipamento para 
reparo, este deverá ser substituído provisoriamente até o retorno do equipamento de propriedade 
do SENADO, garantindo-se a continuidade de retransmissão do sinal. 

PARÁGRAFO QU11\TO - Constatado o dano irTeparável no equipamento, por do lo ou culpa 
do Partícipe Retransmissor, este partíc ipe deverá ressarci r ao SENADO, no prazo de 30 
(trinta) dias conidos, o valor an·ibuído em laudo de avaliação pericial e laborado pela área 
técnica do SENADO com a part icipação de representante do Partícipe Retransmissor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COBERTURA 

Quando a área de cobc1t ura da Estação Ra<liodifusot·a alcançar o utros municípios, o 
Partícipe Retransmissor poderá Gnnar parceria pública com ente do Poder Público local para ; 
estabelecer critérios de compartilhamento da programaçào, além da fom1a de veiculaçã~AÍc 
conteúdo na subcanalização, ou faixa de progt·amação, cedida ao Partícipe l~etrans ·~or, 
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conforme estabelece o ITEM IV da CLÁUSULA SEGUNDA deste Acordo, e nus tennos da 
lei. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnjca, os Partícipes 
se comprometem a cumprir o teor fi1111ado nos Anexos a este Acordo (bem como quaisquer 
documentos que venha a integrar o presente ,tcordo), quais sejam: 

a. ANEXO 1 -"Plano de Trabalho": contém as especificações mínimas de natureza técnica 
e de infraestmtura necessárias para a implantação, em caráter definitivo, de Estação 
Radiodifusora c de canal de transmissào de TV Digi tal da TV Senado, da TV de 
respon abilidade do Partícipe Retransmissor e da TV de respon ·abilidade do Partícipe 
Compartilhador (se for o caso), bem como de fM da Rádio Senado na localidade de 
Aracaju/SE. 

b. ANEXO 2 - "Termo de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos 
técnicos de radiodifusão do SENADO a ser firmado com o Partícipe Retransmissor": trata­
se de modelo que deverá servir como fundamento para que seja realizada cessào de bens entre 
SENADO c Partícipe Rdransmissor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do ''Plano de Trabalho" constante do ANEXO 1 e referenciado 
na CLÁUSULA OITAVA, LETRA a. elaborado c firmado pelas áreas técnicas do SENADO e 
do Partícipe Retransmissor e aprovado pela autoridade competente desta Casa (Diretoria­
Geral), deverão constar, com maior detalhamento, as especificações técnicas da Estação 
Radiodifusora do SENADO para o caso concreto, na localidade de Aracaju/SE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O SENADO e o Partícipe Retransmissor deverão firmar tem10 
de responsabilidade e de cessão temporária dos equipamentos técnicos de radiodifusão do 
SENADO em até 90 (noventa) dias a partir do início das transmissões pela Estação 
Radiodifusora do SENADO na localidade de Aracaju/SE, com fundamento no modelo 
constante do ANEXO 2 (CLÁUSULA OITAVA, LETRA b). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Partícipes deverão manter indicação de responsável 
administrativo atualizadt~, prefer~ncialmentc de quadro efetivo, indicado por oficio com o 
respectivo substituto, responsável pela interlocução entre os Partícipes e supervisão do 
cumprimento de~te acordo. 

CLÁ USULA NONA- DA DESPESA F: OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O presente instrumento não envolve transfercncia de recursos financeiros entre os partíci 
cabendo a cada uma das entidades signatárias arcar com os custos inerentes às suas atrib · ões. 

S.mudo F~eral - Via !\2. Bk>cn IO-Cr P· 70165-900- Br~siho-L>r 
Telefone. 55 ((> I) 3303-4000 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO E DA DENÚNClA 

Este Acordo poderá ser denunciado pelos Participes signatários, SENADO (Partícipe 
Consignatário) ou ASSEMBLETA (Partícipe Retransmissor), por meio de comunicação 
escrita, com a antecedência mínima de 180 (cento c oitenta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventual denúncia deste Acordo de Cooperação Técnica não 
prejudicará a manutenção dos serviços objeto do ANEXO 1 ("Plano de Trabalho") ou planos 
de trabalho complementares já iniciados, os quais poderão manter seu curso nom1al até o final 
do respectivo prazo de vigência ou <1té a repactuação, na fom1a da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA deste Acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA VIGÊ~CIA 

Este Acordo terá prazo de vigência de 60 (sessenta) me es, a contar da data de sua assinan1ra, 
podendo ser acrescido, alterado e/ou proJTogado a cri tério dos Partícipes por meio de Termos 
Aditivos c planos de trabalho complementares. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

Os ca os omissos de ·te Acordo de Cooperação Técnica serão so lucionados em comum 
entendimento entre os Pa11ícipes c formali?ados em termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica deverá ser publicado pelos Partícipes, de fonna 
resumida, na Imprensa Oficial, nos lermos da Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 

Considera-se órgão fiscalizador do presente Acordo de Cooperação Técnica a Secretaria de 
Comunicação So~ial (SECOM) do SENADO, que indicará servidor(a) responsável pelos atos 
de acompanhamento e fiscalização deste Acordo. 

CLÁUSULA DÉCJMA QUlNTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qual 
outro, para dirimir as dúvidas c questões decorrentes do cum.primcnto deste 

Cooperação Técnica. 

Scnuuo F.:dt!ra l - Viu N2. Blon• 10-CEJ'. 70 165-900 - Brasllio-Df 
Telefone: -551fll) 33034000 
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SH·JADO FEDERAL 

E por estarem assim de acordo, ussinam ~) presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma. 

Testemunhas: 

Diretor da SADCON 

Brasí lia/DF, 

ILANA TROMBKA 
Diretor·a-Get·al do Senado Federal 

de de 2022. -----

Coordenador da COPLAC 

U:'COPI ,\(%CONISECON2022 ~ 111-UTAS ACORr>O I>F CCI()PLR \1. ÀO r~t ' I{" ~ C"ONVlNIOS ~.PROTOCOLO I>F IN f~N("f)ESI"- 1 r~ E· NOVO AC'f • 01 1007 2022 
(t\J.d•ll.:\ 

Sênn<.lu l'edt:rul - Viu N2. Rl.,ru 1 O- C I::.P : 70 llíS-900 - J3rJ$IIin-Dr 
Tdd(•r.e. +;i5 lt> I I 3303-4000 

16 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BBDF375C00476046. 

00100.093370/2022-78

ti ...... 
~ 
I 
[!]~ . 

Processo n<' 00200.01 l007/.:!.v ...... -, .. 

SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engenharia de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

ANEXO 1 

PLANO DE TRABALHO No 2022/0183 
(DOCUMENTO NUP 00100.0Hl395/2022-29) 

REFERÊNCIA: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNJCA Nu 2022/0183 
(DOCUMENTO SE~ADO NUP 00100.081389/2022-71) 

PLANO DE TRABALHO elaborado entre os 
órgàos técnicos de transmissão e radiodifusão 
do SENADO FEDERAL c da ASSEMBLEIA 
LEGISLt\TJVA DO ESTt\DO DE SERGIPE, 
conforme previsto na CLÁUSULA OITAVA 
do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNlCA 
N° 2022/0183. 

O SENADO FEDERAL, CNP.J N" 00.530.279/0001- L5, com sede na Praça dos Três 
Poderes. Brasí lia-DF. CEP 70.1 65-900, doravantc denominado SE~ADO; e a ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE (ALE/SE), CNPJ N., 13.170.840/000L-44, 
com sede em Avenida Ivo do Prado s/n, Aracaju/SE, CEP 49.0 L0-150, doravanle denominada 
ASSEMBLEIA, apresentam, por intem1édio de seus órgãos técnicos de transmissão e 
radiodifusão. o segu1ntc PLANO D E TRABALHO conjunto. destinado à consecução do 
objeto do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) N° 2022/0183: 

ITEM 1 - DA J USTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNJO 

A publicidade dos atos é um dos princípios que regem a Administração Pública e, no 
caso do Poder Legislativo, fortalece a demo:::,·acia. Por isso. o SENADO possui, em sua 
estrutura, veículos de comunicação que fazem a cobertura de todo o trahalho legislativo, como 
a TV Senado e a Rádio Senado. 

Os meios de divulgn~:ã o hoje utilizaJos pelo Senado ê:ltingcm uma parcela é:li nda limilada 
da população bra~ileira. Sendo assim, faz-:-;e necessário ampliar o acesso da população bras ileira 
à informação sobre a alividadc lcgisimiva c parlam0mar <..lo SENADO por meio da Rá o 
Senado c da TV Senado. em sinal aberto c gratuito. em atendimento a demanda existente, o que 
fortalecerá o vínculo do cidadão com o LegislatiVO e o pro<.:esso democrático. -

c:nudt' Fed~r:d I An~.\O 11. Bloco R. Suh~oln I(. EP. 7011•5-\lOO I Br,l >t li~-DF 
f ~ (c lone: ~ ::;-; ( (,) o ~ >!J:;-155!\ I l' <lll \"ÚI ~enadll . lé!;. b1 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engenharia de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

A ampliação da Rede Senado de Rádio e TV. é amparnda pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 12 de 2011, que autorizou TV Senado e Rádio Senado a operarem em rede em lodo o país. 

No sentido de diminuir os custos com a implantação de suas emissoras, o SENADO 
estabelece parcerias públicas com o Poder Público estadual ou municipal (Partícipe local), que 
assume a responsabilidade de fomect::r a infrm:suutura física adequada e necessária para a 
instalação e operação da Estação Radiodifüsora, bem como seu custeio e manutenção. 

Assim, ao SENADO coube espcciticar, comprar e instalar os equipamentos técnicos c 
específicos de transmissão da Rádio Senado FM; e à Assembleia fornecer os equipamentos 
técnicos c específicos de transmissão da TV Senado, ambos para comporem a Estação 
Radiodifusora do SENADO. Em contrapanida. a ASSEMBLEIA passou a ter o direito de 
utilizar uma subcanalização no transmissor de TV Digital e até 4 (quatro) horas na programação 
da Rádio Senado para divulgação institucional do Poder Público local. 

lTEM 2- DO OB.JETO A SER EXECUTADO 

Manter as transmissões da Rádio e TV Senado na cidade de Aracaju - SE, utilizando a 
infraestruntra fomccida pela ALESE. 

Como contrapartida. há o fornrcimcuto, a configmação. o compartilhamento, a gestão 
e a supervisão, pela ASSEMBLETA, de sítio e abrigo da Estação Radiodifusora, tecn icamente 
adequados aos equipamentos técnico~ (infrac;stn.tlura fisica). 

ITEM 3- DAS METAS A SEREM A TINGIDAS 

Manter a retransmissão do sinal digital da TV Senado e do sinal da Rádio Senado 
para a região metropolitana de Aracaju/SE, possibi litando a expansão da Rede de Transmissão 
da TV Senado e da Rádio Senado. c0nforme estabelecido no Ato da Comissão Diretora 
n° 12/20 J I, e garantindo. assim, a transparência das atividades legislativas. 

- Manter a retransmissão do sinal digital da TV Câmara para a região metropolitana 
de Aracaju/SE, conforme Acordo de Cooperação n(J 12/20 I O. finnado entre SENADO e 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

- Mamer a transmissão dos sinais dt:: TV Digital do Participe local para a r 
metropolitana de Aracaju/SE. 

- Compartilhar da infraestrutura fisica do Partícipe local. 

enado FeJ~rnll Anc.,o 11. Bloco R Suhsolo I CEP: 701 (15-900 113ras!lia-DF 
Tdefonc. • 5:' ((>1 1 .'1.1(13 - 1 :"~81 ,·orrYiâ'senado.Jeg.hr 
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S>ENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engenharia de Comuni cação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

- Compartilhar a infraestrutura técnica de transmissão e radiodifusão com o 
Partícipe local, a partir de know-how técnico do qual o SENADO é detentor. 

- Ceder em caráter temporá.-io os equipamentos técnicos de transmissão c 
radiodifusão ao Partícipe local, responsável pela guurda, conservação e supervisão, bem como 
pelo zelo dos equipamentos do SENADO que ficarão sob sua responsabilidade, com a 
devolução de~sc::s em ca o de ociosidutle 

lTEM 4- DAS ETAPAS 

(PLANEJAMENTO) 

a. Plano de Traba lho: elaborl:lçào c as inalura. 
b. Acordo de Cooperação Técnica: assinatura. 

(EXECUÇÃO) 

c. Vistoria técnica: emissão de Documento de Conformidade Técnica. 
d. Cessão temporária dos equipamentos técnicos do SENADO ao Partícipe local 

responsável, nos lermos do acordo de cooperação técnica firmado. 

Etapa 

l 

2 

3 

4 

5 

ITEM 5 - DOS CRONOGRAMAS 
ITEM 5.1 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descriç~o Responsável 

Acordo de Cooperação Técnica: • ss inatura 
SENADO I 

ASSEMBLElA 

Plano de Trabalho conjunto: assinatura 
SENADO / 

ASSEMBLElA - ------
Vistoria nos equipamentos instalados ASSEMBLEIA 

Assumir a manutenção do transmissor de FM ~ 
substituição ao contrato de manutenção CT 1\SSEMBLE!/\ 
142 20 I R, em execução pelo Senado. 

Termo de responsabilidade c de Cl:Ssão temporária SENADO e 
dos equipamentos técnicos do SENADO: assi11atura. ASSEMBLEIA 

Senado Fcd.:rall An.:xll 11. Blvco 13. ~uhsolo I CEP 7011>5-900 I llra~d iu-DF 
fele fon.:: -55 (6 11 :l~0:\·15581 wm·ci1 scnadtl. lcg.br 

Previsto (P) I 
Realizado (R) 

(P) _/_/_ 

(P)_I_/_ 

(P) I I 
Após o vencimento 
do Contrato vigente 

até 18112/2023. 
Após o vencimento 

do Contrato ~t.,ente 
até 18/12/2 23. 

(" 
-
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(Não se aplica). 

SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunjcaçào Social 

Secretaria de Engenharia de Comunicação 
Coordenação de Transm.issào de TV e Rádio 

ITEM 5.2 - CRONOGllAMA DE DESEMBOLSO 

ITEM 6 - DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
DESEMBOLSADOS 

(Não se apl ica). 

ITEM 7- DAS OBRIGAÇÕES DA ASSEMBLEIA 
ITEl\17.1 - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Não luí mai1) documentos a serem apresentados. 

ITEM 7.2 - DOS SERVIÇOS DE APOIO Á INFRAESTRUTURA 

Os serv iços de apoio à infraest rutura já estão sendo di sponibilizados pela AssembJeia: 

a. Responsável pela supervisão tt!cnica ( disponibi I idade imcgraJ, em 
regime de sobreaviso). Dados para contato: i) Nome:------------ -
ii) telefone direto (celular): L_)- iii) telefone secundário: L_)-__ _ 

; iv) endereço eletrônico direto (e-mail): @ __________ _ 

ITEM 7.3 ·- DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

A ASSEMBLElA re ·ponsabiliza-se a contratar serviço de MANUTENÇÃO TÉCNICA 
PREVENTIVA c CORRET1V A, a pnrfir de especificações técnicas mínimas fornecidas pelo 
órgão técnico do SENADO e sob a supervisão J este. 

ITEM 7.3.1 - DA R.ESPO~SABILIDADE PELO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

A Asscmblc ia deverá. após o fim da vjgênc ia do contrato d~.; manutcn.ção do SENADO 
para Rádio Senado FM CT 142/2018 em 18/ 12/2023 c, assinatura deste Acordo, asswnir 
manutenção dos equipamt!ntos de transmi;;são da Rádio. Durante este período o Sena o 
continuará responsável pela manutenção para que não haja riscos de interrupção de transmis ào 
por falta de assistênc ia técnica. -

Scn~do FcJ.:ra l l /\m·~.•J 1!. Bl<wo B. Subsl•lo I CEP· 701 llS-900 I BrdsiliJ·DF 
fcldonc: -:\:i 161\ 3:10.1· i!'5!!l..:••rtvl<t scnado.leg.hr 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Engcubaria de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

A manutenção dos equipamentos de tran missão da TV Senado é de responsabilidade 
da ASSEMBLE[A desde o momento da aquisição. 

ITEM 7.4 - DA ENTREGA DO ST~AL DlGIT AL 

A ASSEMBLEIA deverá observar as seguintes características quanto à entrega do sinal 
digital na Estação Radiodifusora: padrão ASl, j á encodado em MPEG4, confonne o padrão 
brasileiro de TV digital SBTVD-T. 

A definição de infraestrutura para o transporte do s inal digital da TV de responsabilidade 
da Assembleia ao transmissor fi~.:a a l:argo cia ASSEMBLEIA. 

ITEM 8 - DAS OBRIGAÇÕES DO SENADO 
ITEM M.J- DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

A documentação técnica já foi apresentada à Asscmbkia. 

ITEM 8.2 - DO FORNECIM.EI\TO DOS EQUIPAMENTOS TÉCNICOS DE 
RADJ OD JFUSÃO 

O SENADO forneceu os equipamentos técnicos de transmissão da Rádio Senado FM 
(bens móveis do patrimônio pe1manente do SEN A. DO) para compor a Estação Radiodifusora 
do SENADO em Aracaju/SE, os quai~ deverão ser ced idos à ASSEMBLEIA dentro de etapa 
prevista neste PLANO D E TRABAU 10: 

Núm. 

I 

2 

3 

4 

5 
6 

Rádio - Contrato CT 142/2018- BIQUAD 

Quantidade Eq uipamento: descrição breve 

I luma) unidade 
Antena tranfimissora de sinais de rad iodifusão sonora em frequência 
modulada (ftvl). MARCA: IDEAL ANTENAS MODELO: FV4RU 

I luma) unidade Insta lação do item I 

70 (setenta) metrus 
Cabo coaxial para Lransmi~ .::ào de sinais de radiofrequência (RF) . 
MARL'A: RFS MODELO : LCF IS R-SOJA 

1 (uma) unidade Instalação do itl'll1 3 

Chave comu Ladora de ~i na is de radiofrequênc ia (RF) para / 1 (uma) unidade cquipam ~.: n Los tran::;missorcs de rádio FM. 
1 (uma) unidade Instalação do item 5 I 

Processador de áudio para Râdio FM estérco MARCA: BI~i\D 

Senado Fcderill l ,\nexo 11. 8k>~0 13, Subsolo I CEP 701 115-\100 ll:lmll w-DF 
Tclc lunc: -~5 ({ll 1 .110>- l:>St< I cum(ilscnaJo k g hr 
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8 

9 

l O 

I 1 
12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 
24 

25 
26 
27 

28 

29 

30 

Processo n" 00200.01J007/..!ULL-l4 

SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Socia l 

Secretaria de Engenharia de Comunic.;ação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

I (uma) unidade MODELO: DAP4 

I (uma) unidade Ins talação do item 7 

Carga res istiva para teste de s inais de alta potência de RF ou 
I (uma) unidade s1nais dl.! transmissão de rádio FM. MARCA: MORA TO 

MODELO: DLM15000 
1 (uma) unidade Ins talação do ite m 9 

Monitor de modu lação de s inais de rádio FM estéreo. 
I (uma) unidade MARCA: TELETRONIX MODELO: FMA-730 
I (uma) un idade Instalação do item ll 

Transmissor de radiodifusão sonora, modulação em FM 
l (uma) unidade MARCA: STB MODELO: TFMgiOK 
I (uma) unidade i Insta lação do item 13 

1 (uma) un idade Demodubdor: BPSK ou QPSK. MARCA: STB MODELO: 
RST200VO 

I \uma) unidade Instalação do !tem 15 

I (uma) unidade Mesa de áudio analógica- 5 Canais MARCA: BBTECH MODE LO: 
CA-SOri 

l (uma) unidade lnscala,:ão do i t~m 1 7 

I (uma) unidade M icrolo ne MARCA: SAMSON MODELO: Q7 

I (uma) unidade Instalação do item 19. 

1 (uma) unidade Receptor de FM estéteo MARCA: BIQUAD MODELO TUNERMJ 

1 (uma) unidade lnsralaçào do item 2 1 

1 (uma) unidad~ Monitor de Alldio t::s réreo MARCA: AEQ MODELO: AM-03 V2 

1 (uma) unidade Ins talação do item 23 

3 (três) unidades Microcompulndor. MARCA/MODELO: DELL 

1 (uma) unidade lnstnln<;ão do item 25 

2 (d uas) unidades Roteador paru liuha 4G MARCA: TP-LlNK MODELO: TLMR3220 

I (uma) un idade 1nsw lação do item '27 

15 (quinLe) unidades Manutenção prevent iva quadrimcs1ral BfQUAD 

15 (quinze) unidades Manutençà•J corre ti v a 

A A~scmbl eia forneceu os eqtaipamcmos técnicos de transmissão da TV Senado (be s 
móveis do patrimônio pennanente da As. embleia) para compor a Estação Radiodifusora o 
SENADO em A racaj u/SE. dentro de dapa rrcvista neste PLANO DE TRABALHO: 

s~nadc, F.:<.krJI ] An.:-.o 11, Uloco B. Subsok1]l EP 701115-900 I Brm,alia-DF 
I elcfom:: T~S ttíl) :nnJ-I :'i581 co1Wrí1 ' cnado. lo;:g.bl 
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Processo n'' 00200.011007/~vu-• .. 

SENADO FEDERAL 
Sccrct.aria de Comunicação Social 

Secretaria de fngenbaria de Comu11icação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rátlio 

TV- Contrato CT 04 L/201 5 - H ITACHJ '''adquirido pela AssembJeia 

Quantidade Equipamento: descrição breve 

Transmissor digital de radiodifusão de sons c imagens (Televisão), para 
transmissão em UHF, làixa de operaçiio de 470 a 806 MHz (canais 14 a 
69), potência de saída de 5 Kw, composto por dois transmissores de 2,5 

I (uma) unidade KW cada. Sistema de transmissores combinados para o Modelo 
IS705HL + lS705HL nas potências de 2500 Wrms + 2500 Wrms com 
potência final de 5000 Wm1s após filtro. Modelo: JS705HL + IS705HL. 
Marca. Hitachi Linear 

I (uma) unidade 
Antt:na transmbsora de sinais de radiodifusão para televisão digital, na 
fai'<a de HF. Modelo: MT SL 8UO - DTY Marca: Mectronica 
Cabo coaxial para transmissão de s ina is de radiofrequência (RF) na 

l i O metros faixa de telev isão e m UHF - 470 a 806 MHz. Modelo: HCA 400. 
Ma1ca: RFS 

I (uma) unidade Sistema para pressurização de linha de RF. Modelo: NR- l OOOD. 
Marca: RFS 
Recepto r profhsiona l de s:~té lit c digital para recepção de 

3 (três) unidades sinais de televisão. Modelo: Provicw 8 130. Marca: 
Ilarmonic 

I (uma) unidade Amena parabólica para recepção de sinais de televisão. Modelo: 
Antena parabólica 3,20m reforçada. Marca: Lerosat 
Carga resistiva para teste de sinais de alta potência de RF ou sinais de 

I (uma) unidade transmissão de televisão em UIJF. Modelo: 89360 + 8890-017. Marca: 
Bird 

2 (duas) unidades Moni tor de \'ideo para broadcast com entrada SDT. Modelo: BT-LH 
1850. Mtnca : Pana::-onic 
Monitor de áudio. Modelo : R..!\1-3. Marca : Fostcx 

1 (uma) unidade 
I (uma) uni dade Receptor c conversor de sinaiS de T V digital (Se t-LOp box). Modelo: 

TS2400. Man.:a: Tele System 
R~ceptor de TV digital TV LED. Modelo: KDL-40EX525. 

2 (duas) unidades Marca: Sony 
2 (duas ) unidades Raci<. ou bastidor, padrão 19" (dezenove polegadas). Modelo: 

RUT40Xl000. Mar...:a: LC'x tron 
Encoder (H.2ó4 - One-Seg) para sinais de áudio e ddeo padrão 

2 (duas ) unidades ISDR::JB. Mod~lo: MD900 I. Marca: Hitachi Linear 
4 (quatro) unidades EncoJcr HD/SD para sinais de áudio c vídeo padrão ISDB-TB. 

M()dclo: MD9700 Marca: llitachi Linear 
2 (duas) unidades Mu ltiplexador de sinais padrão ISDB-TR. Modelo: lSMUXr 4. 

Marca : HiLachi Linear 
1 (uma) unidad~: D ccodcr profissional (H.264 - 1-Seg) para sinais de áudio f vídeo 

padrão l~>DB-TB. Modelo: TS 7200 HD - S-lSDB-T. Mar ra: Tccsys 
/I -. 

r:7 Scundo Fcdl!rol l 1\nc:-.o ll, Bloco 8 . Sul>solo I CEP. 70 165-900 I Bms!lia·DF 
rclciimc: +55 ((l i) ~.'\03- 1 :558 lo.a.nv(u'scnadu. l..:g.hr 
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Processo no 00200.011007/2022-14 

SEN_.t\DO fEDE RAL 
Sccretut ia úc Comunicação Social 

Secretaria de Engenharia de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

--· 
I (uma) unidade Dccodúr profit.sional HD/SD para sinais de áudio c vídeo padrão 

ISDB-Tl3. Modelo: TS 7200 llD-S-ISDB-TB. Marca: Tecsys 
I (uma) unidade Gerador de entretenimento e interatividade para TV digital padrão 

SBTVD-T. Modelo: ETPR-HW-SL-2 154-DOCAP. Marca: ETTV 
J (uma) umdadc Up converter. Mod.do: Brightcye 9 1-A. Marca: Ensemble Designs 

1 (uma) unidade . No Break com banco de baterias para autonomia de 15 minutos. 
Modelo: Top DSP 650. Marca: Schncidcr 

ITEM 8.3 - CUSTO TOTAL DO ITEM 8.2 SUPRA 

O custo total de aquisição do Transmissor de TV e Rádio foi de R$ 2.516.984,60 (dois 
milhões, quinhentos e dezesseis mil. novcc.cnros c oiten ta e quatro reais e sessenta centavos), 
sendo R$ 586.984.60 de investi1nento do SENADO, na aquisição do transmissor de FM, com 
R$ 464.304,60 de equipamentos, R$ 32.680,00 de serviço de instalação, os demais R$ 
90.000,00 para manutenção; c R$ l.Y30.000,00 de investimento no va lor global da 
ASSEMBLEIA, na aquisição e instalação do transmissor de TV, conforme consta em Contrato. 

ITEM 9- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 
RADIODIFUSORA 

ITEM 9.1 - SÍTIO: LOCAL DE INSTALAÇÃO 

O sítio da Estação Radiodifuson:.: do SENADO estará local izado em Rua Maria Tsabela 
de O li ve ira. Bairro Santo Antônio, Aracaju, CEP 49.060-41 O, Estado ele Sergipe. 

Coordenadas geográficas: 10°, 53' , 27'' S; 37°, 03', 47" W. 

ITEM 9.2 - TAXAS DE TRANSMISSÃO DOS SUBCANAIS 

Taxa base inicial de 4 Mbps (quatro megabits por segundo), consideradas as 
necessidades de u·ansmissão simultânea de 4 (quatro) cana is rnais 1 (um) canal de one-seg. 

Poderá ser posterionnente altt>rada, a dep~nder das necessidades técnicas. 

ITEM 9.3- DA ESPECJFICAÇ . .\0 TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS DO SEN O 

As especi ticações técnicas dos equipamenros de Rádio FM instalados 
Aracaju - SE estarão à disposição da Asscmblcia sempre que for necessário. 

Scnndo FeJ~ral l An.::-.o ll. l3 lo.:o B. St~hsok• 1\."EP: 70ll•5-•10'J I Bmslh~-DF 
T .:I<! fone. - ) 5 (fd) 1~0~- l 5.'ill I ctrt\'(11 ~cnadu.kg.hr 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Soc1al 

Secretaria de Eugenharia de Comunicação 
Coordenação de Tran missão de TV e Rádio 

ITEM lO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em caso de ociosidade ou outro grave descumprimento de te PLANO DE 
TRABALHO, o SENADO FEDERAL se reserva o direito de remanejar os equipamentos 
técnicos objeto deste doctm1cnto e de sua propriedade, comprometendo-se, cooscquentemente, 
a ASSEMBLEIA, na pessoa de St!U agente consignatário, a devolvê-los em petieito estado de 
conservação c funcionamento. 

ITE:V1 11 - DA VIGÊNCIA 

Este Plano terá prazo <..le vigência de óO (se::;senla) meses, a contar da assinatura do 
Acordo, podendo ser acrescido, alterado e/ou prorrogado a critério <.los Partícipes por meio de 
Tennos Aditivos e planos de trabalhos complementares. 

Subscrevem este plano de trabalho rcpr~scntantes dos órgãos técnicos de transmissão 
de sinais e radioJifusão do SENADO e da ASSEMBLEIA. 

Brasília, DF, 

JLANA TROMBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

de de 2022. ------

ESTADUAL LUCIANO 
BISPO DE LIMA 

1te da Assembleia Legislativa do 
Estado de Sergipe 

Senado Federal } An<':-.o 11. Blocil 13. Suh,olo I CEP: 701/15-9ll0 l 13rnstli3-DF 
fel;,fono: 1-~5 ( (>] ) 3~03- 1 5~81 <:\lrtv(a,scnado.lcg.hr 
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SENADO FEDERAL 
Secrctari<1 de Comunicação Social 

Secretaria de l:.ngcnhm ia de Comunicação 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

ANEXO 2 - TERlVIO DE RESPONSABILIDADE E DE CESSÃO 
TEMPORÁRIA DOS EQUIPAMENTOS TÉCNICOS DE 
RADIODIFUSÃO DO SENADO A SER FIRMADO COM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE 

TERMO DE CESSÃO DE EQlJH~AVIENTOS EM CARÁTER GRATUITO E 
TEMPORÁRIO 

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o 11° 00.530.279/0001- 15 e representado por 
sua Diretora-Gera l. doravantc denominado CEDENTE, por meio do presente termo, CEDE 
EM CARÁTER GRATUITO. PRECÁRIO E TEMPORÁRIO, à ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE. inscrita no CNPJ sob o n° 13. 170.840/0001-
44 e representada por eu Presidente , Deputado Estadual LUCIANO BISPO DE LlMA, 
doravantc denominada CESSJONÁR JA, os equipamentos abaixo descritos, no valor total de 
aquisição de R$ 464.366,34 (quatrocentos e sessenta ~quatro mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos), em conformidade c pelo prazo de vigência do Acordo de 
Cooperação T~cnica (ACT) N° 2022/0183. constantt do processo NUP 00200.01 I 007/2022-
14, nos termos a seguir: 

r LAUSULA PRIMEIRA 

A CESSIONÁRIA declara que recebe em sua posse os equipamentos abaixo descritos e que 
assume a n:sponsabilidade pe::la gu<:~rda, couserva\:âo e m anutenção (preventiva e conetiva) 
desses, confonne disposto na CLÁUSULA TL:,RCElRA do ACT N° 2022/0183. 

PATRIMÔ.''/10 

208.883 

RÁDIO - Cor~ trato CT 142/2018 - Empresa BIQUAO 
' 

DAT.\ 
VALOR DE 

í)ESCRlÇÀOi:VJ/\UCMi\IODELO 
AQU ISIÇÃO 

AQLJS IÇ .\ 0 
(R$) 

Ch:n e ~:omutat.lor~ úe RF :~h! I Ok w. 
3 x ELA I 518''. ala\'i.' ll<'"l, ~:om suporte I o 05/20 I C) ~1.000,04 

ldcal/\n:e tb:-

--~-_l 
~~Qt.~_,... .. 

Senado J·cdcrul - Viu NZ. All<!X<>ll lllnol l:l Sul-,.,>ln- l i 1': 70 I t>5-CJOO - Lir~'ihu-DF 
T ..:lo!fb:1•~ 'i'! ( 6 1 ! 330.H 55 X 

VALOR 
ATUAL(RS) 

587,0/ 
t 

-- -- -t --
1 
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208.884 

208.885 

20X.XX6 

208.8X7 

208.8!<8 

208.889 

208.890 

208.89 1 

208.892 

208.893 

208.894 

20S.895 

208.896 

208.897 

208.898 

Proces ·o no 00200.0 li 007/2022-14 

SEI,IADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Social 

Se~rctaria de Engenharia Je Comuni ~açilo 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

Processador de tudio 
I O 05/2019 BIQUAD DAP4- fM 

Monitor d~ modulação de siuats de ráuio f"vv 
I O 05/2019 TELETROJ\!X/ FMA-730 

Transmissor ue FM de I OK W - TF\11 
I O 05/20 19 

STB TFMg iOK 

Receptor dl:! satéli te digital 
lO 0512019 

STB RS r200VO 

Mesa de tiudio I 0 '05/20 19 
BHTECH CA-50<• 

Microcomputador CPU 
I O 05/2019 DELL/Vostro 3-170 COR!:: I :l-8 1 00. 

-
Microcomputador C'PU 

I O 05/2019 DELUVostro 3470 CORE 13-8 100 

Microcomputador CPt J 
lO 05/20 1':) DELLI\'o ·t ro3470 CO RJ: 13-8100 

Monitor de vídeo polictomático 
I O 05/20 19 

DELL El9l611 

Monitor de vídeo policromú!lco 
lU 05/2019 DELL EI916H 

Monitor de vídeo policromático 
lO 05/2019 DELL E l 9 lóH 

-

Chave comutado•·n de RF 
Ideal autcuu~ I 

(CNC Rf. ElA Fh•ngc I 5/W" x 3 1/~"4 lO 
05120 19 

adaptador. reto) 

Chave comutac.lorn <.k LU' 1 

1005'2019 ldeal cnt~n:t~ )I 
(CI\C RF. ElA Flange I 5r8". cab~ I 5/IS" rrtc) 

I 

Chave comutadom Jc R.F 
Ideal antenas 100512019 

(C T RF. RF Samplc Linc I 5/8'', 2\ F.IA I 
5/8'', 2 Sockct) 

Mtcrofonc de mi\o dtnàmico cardióide 
SENNI! EISER fv1D46 10 U5/2019 

SAMSON/Q7 

'22.500.00 

7.-l50.00 

217.566.00 

1:!.000.00 

16.000.00 

7. 145,00 

7.145.00 

7.145.00 

1.060.00 

1.060.00 

1.060.00 

1.708,00 

746,30 

2.377,00 

2.400.00 

Senudo h:d..,ro l - Viu N.:!. Ancx<' ll Bl1•cn H Suhs-•lo - C I; I'· 70 165-90()- Brosíhn-D~ 
TcJ,·rl)Jw · ;s <f> t 1 3303- t S5ll 

17.700,00 

5.860,67 

171.151.92 

9.440,00 

12.586,67 

5.620,73 

5.620,73 

5.620,73 

833,87 

833.87 

833.87 

1.343,63 

587,09 

1.869,91 

1.888,00 I 
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20X.899 

208.900 

208.90 I 

20R.902 

208.903 

208.904 

208.905 

207.755 

SEr--lADO F-EDERAL 

Secretaria de Comunicação Social 
Secretaria de Engcnhoria de Comunicaçkio 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

Receptor de rádio FJ'vl 
lO 05/2019 

BIQUAD T UNJ;R M I 

Monitor úc áuúiu 
I O 05/2019 

AEQ/ AM-03 V2 

Roteador wt reh:s:-. 
I O 05/2019 

TP-LINK/ TL-MR3220 

Roteador wireless 
10 05/2019 

TP-LlNK./ TL-MR3220 

Wattimctro analógico 10 05/20 19 

Amena transmissora d.:: sinais de FM 
I 0 05/2019 

TDE/\LANTE;\1/\S · FV 4RU 
-

Carga rcsistiva 15 K W 
I 0 05/2019 

MORATO/ DLM 15000 

Receptor de atélite digital 
UPCOM UC-IRD 14 02/2019 

(CT 102/::?.018 VERE) 

3.685,00 2.898,87 

5.000.00 3.933,33 

600,00 472,00 

600,00 472,00 

3.069,00 2.414,28 

31 .750.00 24.976.67 

79.800.00 62.776,00 

11.500.00 8.816.67 

PARÁGRAFO ÚNICO. O" bens acima de. critos encontram-se em pelfeito estado de 
fw1cionamcnto c conservação c deverão ser utilizados exclusivamente pela CESSfONÁRJA na 
execução do objeto du ACT N° 2022/0183::: de acordo com as condiçõe ' ali estabelecidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CESSIONÁRIA 

Compete à CESSIONÁRIA: 

I - Receber, guardar e conservar os equipamentos cedidos; 

H - Responsabilizar-se pelos custos operacionais c de manutenção (preventiva e conctiva) 
equipamentos cedidos; 

Jll - Executar lotlo c qualqu(;r ato de manutenção e conservação dos bens, não caben~o 
indenização pelo CEDENTE pelas dcspcs:ls realizadas para tais tins; f_ 
fV - Responsabilizar-se pelo correto usu dos equipamento cedidos, utilizan o-os 
exclusivamente para o atendimento das fi nalidade · do presente Termo; 

Senado federal - Viu N2. Anexo li UI oco 13 Suh~uln- CEP: 70 l li5-'lfll\- [lt~<íhu-DF 
T•·lo:f1>m:. -;5 t(•l l .> .30J-1 55R 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comunicação Socia l 

SccreLaria d~.: Engcnhana de Comunil:ação 
Coordenação dt: Tra11smis. ão de TV e Rádio 

V - Responsabilizar-se por todo c qualquer ato que possa resultar em responsabilidade civil 
ou criminal decorrente do uso inadequado dos equipamentos cedidos; e 

VI - Ressarcir ao CEDENTE os prejuí zos decorrentes de perda parcial ou to tal dos 
equipamentos cedidos, a qualquer título. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Com o tim Ja vtgência do ACT N° 2022/0183, os equipamentos 
obj eto do presente L..:rmo de cessão deverão ser restituídos ao CEDENTE, no prazo máximo 
Je __ dias, nas mesmas condições em que foram cedidos. ressalvado a depreciação 
natural pelo seu uso. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

O presente termo entrará em vigor a parrir da data de sua celt!hração e se estenderá pelo mesmo 
período da vigência do ACT N° 2022/018~. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

Este Termo poderá ser rescindido se: 

I - a CESSiONÁRIA uti lizar os equipamentos para tins diversos ao consignado no presente 
termo; c 

11 - no caso de a CESSlONÁRJA dt:ix::t r de cumprir as obrigações mencionadas neste 
instrumento e/ou no ACT N° 2022/0 183. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DIS POS IÇÕES GERAIS 

Os Equipamentos serão cedidos para o atendimento dos objetivos do ACT N° 2022/0~ c 
nas condições prevista no mencio11ado iu~trumento t! respectivo Plano de Tra lho, 
podendo ser objeto de constante acompanhamento c avaliação por parte do CEDENT 

S~nado l·cd~'Tu l - Via N2. Ar. e., o li i3k•co l:l Suh~.>lu - CEP: 70165-900 - 81 n~ílio-DI· 
Tl'l..tonc: 55•f>ll 3303-155~ 
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SENADO FEDERAL 

Sçcrctaria de Comunicação Social 
Seçrctaria de EngcnhanJ de Comunicação 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 

CLÁUSUl .A Sl~XTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária Federal da cidade Brasília para dirimir as dúvidas ou 
pendências oriundas do presente, com expressa renúncia de qualquer outro mais privilegiado 
que SeJa. 

E por estarem de acordo com os t i~rmos do presente instnunen to, as partes, por meio dos seus 
representantes legais subscrevem o presente ermo termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
form<l . 

Brasí lia, DF, de de 2022. ·----

JLA.NA TROiWBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

S~nuclo l·cu"'lul - Via N~. Anc.xo 11 Bl<•tu .B Su[l,. ,l,,- C I P: 70! tí5-'10fl - 13msihn-UI· 
Tckfon-:: '\5 tfll) 331IJ -I.i5R 
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